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Os direitos de 
quem é mesário

Fui chamado pela primeira vez para ser mesário. 
Gostaria de saber quais são os benefícios e direitos 
trabalhistas para quem atua nas eleições. 

A 
pessoa que for cha-
mada para trabalhar 
como mesário, ainda 
que pela primeira 

vez, tem seus direitos garan-
tidos quando trabalha nas 
eleições. O advogado Solon 
Tepedino explica que o em-
pregador não pode se opor 
que o empregado trabalhe 
nas eleições se for convocado. 

“Se essa pessoa trabalha 
em regime de CLT, é preciso 
que comunique ao emprega-
dor assim que receber a con-
vocação, pois vai precisar se 
ausentar para treinamentos 
para o dia da eleição. O em-
pregador não pode coibir, 
nem proibir o funcionário de 
ser mesário caso seja convo-
cado”, esclarece o especialista 
em Direito Trabalhista.

Para cada dia trabalha-
do como mesário, ou parti-
cipando de treinamentos, o 
empregado terá direito a dois 
dias de folga de seu trabalho 
sem descontos no salário. Por 
exemplo: se a pessoa fez um 
treinamento e foi mesário no 
primeiro turno, tem direito a 
quatro dias de descanso. Caso 
ela também seja chamada 
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para o segundo turno, fará 
um novo treinamento e 
será mesário novamente, 
ganhando assim mais qua-
tro dias de folga, totalizan-
do oito dias de folga.

Os mesários recebem au-
xílio-alimentação no dia da 
eleição. O valor varia con-
forme o estado, mas não 
pode ultrapassar o teto de 
R$ 35 por turno, lembram 
os advogados do www.re-
clamar adianta com br. 

Casos resolvidos: Ro-
berto Vieira (Oi), Tatiana 
Alves (Vivo), Ondina Fi-
gueiredo (Amil).

Medidas descumpridas
Ex-presidente da Fundação de Educação de Niterói procurado por ameaçar ex-mulher 
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Fernando tinha que ficar distante da vítima por, no mínimo, 200 metros

P
oliciais da Delegacia 
de Atendimento à Mu-
lher (Deam) de Niterói 
fizeram buscas ontem 

para prender o ex-presiden-
te da Fundação Municipal de 
Educação de Niterói Fernando 
Soares da Cruz, após descum-
primento de medidas proteti-
vas. Considerado foragido, ele 
é alvo de mandado de prisão 
pelo crime de ameaça contra a 
ex-mulher, com quem tem um 
filho. As buscas ocorreram em 
Niterói, Região Metropolitana 
do Rio, nos endereços ligados 
ao acusado.

De acordo com a delega-
da Alriam Miranda, titular 
da Deam de Niterói, Fernan-
do teria descumprido uma 
regra imposta pela medida 
protetiva de não manter con-
tato com a ex-companheira. 

“Quando o juiz estabele-
ce isso, não pode ter contato 
nenhum mesmo, nem e-mail 
ou WhatsApp, mas ele man-
dou mensagens para ela no 
aplicativo. Isso sem tom de 

A medida protetiva deter-
mina que Fernando da Cruz 
fique distante da vítima por, 
no mínimo, 200 metros.

As ameaças do suspeito à 
ex-mulher teriam começa-
do no fim do mês de julho, 
quando ela tentou termi-
nar o relacionamento de 14 
anos que o casal mantinha. 

Insatisfeito com o fim do ca-
samento, o ex-presidente da 
fundação teria a ameaçado. 

“A vítima esteve aqui no 
dia 30 de julho, noticiando 
uma ameaça, porque ela quis 
interromper um relaciona-
mento de 14 anos. Insatisfei-
to com o término, ele a amea-
çou dizendo que a mataria, 
que incendiaria o veículo 
dela, entre outras ameaças. 
Com isso, foi concedida à ela 
medida protetiva de emer-
gência, como a de não apro-
ximação e de não ter contato 
nenhum”, explicou Alriam.

Após a divulgação do 
mandado de prisão expedi-
do, Fernando foi exonerado 
da presidência da Funda-
ção Municipal de Educa-
ção de Niterói. Ele atuava 
na instituição desde 2010, 
inicialmente como diretor. 
O suspeito assumiu o car-
go de presidente em abril 
de 2020. Até o fechamento 
desta edição, o acusado não 
havia sido localizado.

ameaça. Disse que a amava e 
tudo mais. Depois ela conta 
que o viu perto do colégio do 
filho deles. Segundo o rela-
to dela, ele não respeitou a 
distância determinada pelo 
juiz. Então, diante do des-
cumprimento das medidas, 
foi decretada a prisão”, de-
clarou a delegada.

Defesa alega que preventiva é ilegal
O desembargador planto-
nista Luiz Henrique Olivei-
ra Marques negou, no último 
sábado, liminar impetrada 
pela defesa do ator José Du-
mont, para relaxamento de 
prisão preventiva, sob o ar-
gumento de que a detenção 
seria ilegal. Dumont foi pre-
so em flagrante na última 
sexta por armazenar vídeos e 
fotos de pornografia infantil.

O ator é acusado de “ad-
quirir, possuir ou armazenar, 
por qualquer meio, fotogra-
fia, vídeo ou outra forma de 
registro que contenha cena 
de sexo explícito ou porno-
gráfica envolvendo criança 
ou adolescente”, previsto no 
Art. 241-B do Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

No documento obtido por 
O DIA, o advogado Arthur 

Lavigne argumenta que a pri-
são preventiva é ilegal pela 
impossibilidade de decreta-
ção em crimes cuja pena má-
xima não ultrapassa quatro 
anos de reclusão, como é o 
caso do delito pelo qual o ar-
tista está sendo denunciado.

O magistrado, contudo, 
negou a revogação da prisão 
preventiva ou a concessão 
da liberdade provisória com 

pagamento de fiança, por-
que, segundo ele, apesar do 
crime, de fato, ter pena má-
xima inferior a quatro anos, 
durante a busca e apreen-
são que resultou na prisão 
do ator, foram encontrados 
cerca de 240 arquivos, entre 
imagens e vídeos, de porno-
grafia infantil, que estavam 
armazenados em um telefo-
ne celular e um computador

6   RIO DE JANEIRO QuinTA-FeirA, 22.9.2022  i  O DIA


